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A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, 38, 2' piso, cenÍo,
Alegre/Es, 29.500-OOO, CNPJ no 31.726.71410001-05, neste ato representado por seu Presidente, Sr.

ClÉt-OS RENATO VIANA, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no 884 521.157-68'

residente no lugar denominado Boa Vista, distrito de Araraí, município de Alegre/ES_, C_EP 29.500-000.

denominado CóNTRATANTE, e de outro lado a empresa M. JOSE OE M. RODRIGUES, com sede à
Av. Jeronimo Monteiro, n" 85, Centro, Alegre/ES, doravante designado CONTRATADA, neste ato

reprêsentada por sua sócia, Maria Jose de Mendonça Rodrigues, brasileira, divorciada, empresária.

C'êç n" OLZ.ZSO.827-00. conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

processo no 017 de 06/05/2024 e em observância às disposiçôes da Lei no 14.1 33, de 2021 e resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 001/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÊSPECIALIZADA NA

1RESTAôAO DOs SERyrçOS DE LAN1HES (11QUETEL E 1OFFE BREAK) PARA As SEssóEs
DA CMA, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação:

0oNTRATO N" 005/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO1/2024

?)NTRATO N" OO5/2024, OBJETTVANDO A CONTRATAçÂO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NÁ PRESIÁCÁO DOS

SERYiCOS DE LANCHES (COQUETEL E COFFE BREAK)
PÁRÁ ÁS SESSÔES DA CMA, PARA ATENDER AS

NECESS/DÁDES DO LEGISLATIVO DE ALEGRE/ES QUE
ENTRE S/ CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE

ALEGRE/ES E A EMPRESA M. JOSE DE M, RODR/GUES

720.00 28.800,00

VALOR
TOTAL

VALOR
uNrrÁRroMARCAQUANT UNIDADEITENS DEscRrÇÃo

Lanche. lipo cofíee bêak, oaÉ servir 30
psssoas. contendo Saloados Frito§:
- Coxinha, Quibe, Risole de Queijo ê Presunlo'
Empada de F'ango, Piz2a Pedaços; Pastel de

massa fina com íecheio de came com balata;
Pão de queiio; Sanduiche Natural, Canapés,
[rini Folhados
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros Plástico
Retomável;
- Suco industrializado de frutas (sabores

diversos), embalagem 1 litro:
- RefngêÍante (sabores vâíiados - base de cola
e guaraná de 1u lnha) embalagem de 2lllros

sERVrÇO40

30 unidades mini ães de ue

Ouantidades Mínimâs:
35 canapés
35 mini folhados
50 mini pastéis de massa Fina

1

\.Irt

R§

Unid
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30 unidades de Pizza pequenas
150 unidades de Salgados fritos
3 unidades de Sanduiche Natural
2 likos de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

Lanche, tipo cotree break, para seÍvir 30
pessoas. contêndo Saloados Assados:
- Enrolâdo de Frango Assado, Enrolado de
Presunto e Queijo Assado, EsÍirra de Salsicha
Assado, Pizza Pedaços; Pão dê querjo; Pastêl
l\,4assa da Terra; Empada.
- Maionesê Naturâle Cautchup 2 vidros Plástico
Retomável;

Sanduiche Natural
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base de cola
e guaraná de 1u linha), embalagem de 2L

Quantidades L4ínimas:
50 mini pasteis de massa tena
60 unidades de minipães de queijo
150 unidades de Salgados Assados
30 unidades de Empada
35 unidades de Assados tipo ênroladinho
2 Sanduiches NatuÍais
2 lilÍos dê suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

40 Unid sERVrÇO 720,00 28.800,00

J. Lanche tipo coguetel, pelgje!Íil?9_pes§9ê§,
contendo:
- Coxinha, Quibe, Rissole de Queijo e Presunto,
Empada de Frango, Pizza Pedaços

Pastel de massa fina com recheio de camê
com batata; Pão de queijo; - Sanduiche Natural
- lúaionese Natural e Catchup 2 vidros Plástico
Retornável:
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigeranle (sabores variados - base de cola
e guaraná de 1" linha), embalagem de 2L

Quantidades [,4 ínimas]
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini páes de queijo
100 unidades de Salgados fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2 Sanduiches Natural
2 litros de suco
2 Êmbalagens de refrigerante 2 I

40 Unid sERVrÇO 400,00 16.000,00

4 Lanche tipo coguetel, pê!ê_§9!g!L?!_pC§§9êSr
contEndo:
- Enrolado de Frango Assado, Enrolado de
Presunlo e Quêüo Assado, Esfirra de Salsicha
Assado, Pizza Pedaçosi Pastel de massa Íina
com recheio de carne com batata; Pão de
queijo; Sanduiche Natural; Empada.
- À,4aionese Natural e Caulchup 2 vidros Plástico
Relomável:

20 Unid sERVrÇO 400.00 8.000.00

ffi



Cômara gvhuricipdt [e X.bgre
EsrADo oo espintro sANTo

Av Jerônrmo Monte ro nÔ 38 2o Prso - Cenlío ' Alegre (ES) ' CEP 29 500_000

ÍeleÍax Qa) 3552-1147 t 3552'3747

- Suco industrializado de frutas Ísabores
diversos), embalagem I litío:
- Refrigerante (saboÍes vaíiados - base de cola
e guaÍaná de 1" linha), embalagem de 2L

Ouantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa íina
30 unidades de mini pães de queúo
100 unidades de Salgados Assados ou fritos
'15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2u unidades Sanduiche Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de reíÍigerante 2 I

5. Lanche Pronto para s9Ívir 15 pêssoas _ pão
frâncês 509r, 02 (duas) fatias de moÍtadela
defumada e 01 (uma) íalia muçarela,
refrigeranle (sabores variados - base de cola e
guaraná de'1'linha), embâlagem de 2litros:
minrmo I embalaqens de cada.

20 Unid sERVrÇO 98.00 1960.00

6. ToÍta de frango com pão de forma paÍa sorviÍ
30 pêssoas Mínimo 6 Kg - descrição: tipo
tropical, com recheio de frango, uvas. conlendo
cobeíluía de puÍé de balata ou maionese.
2 Sanduiches Naturais;
30 Pratos de plástico descarláveis
30 GaÍfos descarláveis e copos descartávers.
- 1 Caixa de suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 lilro:
- 3 Embalagens de refÍigeranle (sabores
variados - base de cola e guaraná de 1'linha),
embalagem de 2 litros:

40 Unid sERVrÇO 402.O0

7 Serviço de coíee bíeak para sorvir '150

possoas, contendo os seguintes tipos de

salgado: esfiíra, coxinha, pastel, empada,
sanduichão, enroladinho de queijo, páo de
queijo, kibe, pão, pizza, Bolo Milho/Chocolate e
sucos e refrigeranles em copos de 300m1

o fomecimento de lanche deverá ser no local
da realização do evenlo, às custas da empresa
vencedora. incluilambém no seNiço a
omamentaçâo de mesa, que deverá conter no

minimo: toalhas, louças, talheres. copos,
bandejas e demais recipientes necessáíos.
600 salgados fritos
200 esÍirras
150 empadas
200 Sanduíche tipo canaPés
250 Enroladinhos
300 unid. Pão de queÍo
200 fatias Pizza
4 k de bolo de milho / Chocolate
15 Unidadês de refrigerante 2 I

8 unidades de suco de 1 I

4 pacotes de copo Plástico
5 Pacotes de guardanaPo

20 Unid sERVrÇO 3.400.00 68.000.00

16 080.00

,"\*\"2

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão:
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação DiÍeta e/ou o Aviso de Dispensa EletrÔnica,

caso existentes;

c) A Proposta do Contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. clÁusull sEGUNDA - vtoÊxctl e enoRRoolçÃo.

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinaturâ do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

2.2. O prazo de vigência sêrá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nãõ for concluído no período firmado acima, ressalvadas aS providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

S. CLÁUSULI TERCE;RA - MODELOS DE EXECUÇÃO e CeSrÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV' Vll

ê Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusãõ, entrega, obsãrvação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÀO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

s. cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92' V e Vl)

s.í. PREçO

5..1.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 167.640,00 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e

quarenta reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas aS despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da

àrecuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comeiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5'2.1. o pagamento será realizado atravéS de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. SeÍáconsiderada data dO pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

g*ry

TU
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua eÍetiva rcalizaçáo,
mediante aplicaÇão do índice IPCA de correção monetária.

s.4. coNDIÇôES DE PAGAMENTo

5.4.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

S.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contralante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

S.4.4. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese,-o pÊzo para pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação da regularizaÇão da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

S.4.S. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

adreferido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaÇão exigidas no

edital, b) identiÍicar possível razão que impeça a participaÇão êm licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificaÇão, por esórito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou' no

mesmo praio, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãosiesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem õomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

M
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5.4.9. Pêrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar aS medidas necessárias à rêscisão

contratual nos autos do-processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4..10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contráto, caso ô contratado não regularize sua situação1unto ao SICAF.

5.4.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.12. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente. outras questóes de caráter tributário'

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

123, de 2006, não sofrãrá a retençào Íibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagámento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por

meio de documento oÍicial, de qué faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei

Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 171O612Q24.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,. os preços iniciais

seião iealustados, irediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - lndice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo, exclusivam"ni" pát" as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partlr dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

Contratado a importância calculaãa pela' última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo)' obrigatoriamente' o(s)

deÍinitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou.de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizadô(á), sera(aó) adotado(s), em substiturção, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial'

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

7.CLÁUSULASÉTIMA-OBRIGAçOESDOCONTRATANTE(art'92,X,XleXlv)

7.1 . São obrigações do Contratante:

a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçôesassumidaspeloContratado,deacordocomo
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

ffi
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇóes pelo

Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo, forma e condições eslabelecidos no presente Contrato;

f)AplicaraoContratadoSançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdoContrato:

g)Cientificaroórgáoderepresentaçãojudicialda.CMA/Esparaadoçãodasmedidascabíveis
quando do desóumprimento de obrigaçóes pelo contratado;

h)ExplicitamenteemitirdecisáosobretodasaSsolicitaçõeserec|amaçóes,relacionadasà
execuçâodopresentecontrato,ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinentes,
meramente piotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aluste'

7.3. Concluída a instrução do requerimento, a cMfuES terá o prazo de 05 (cinco) dias u'els para decidir'

admitida a prorrogação motivada por igual período'

7.4.AcMA/ESnãorespondeÍáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocomterceiros,
ainda que vinculados a execução do conirato, bem como por qualquer dano.causado a têrceiros em

decorréncia de ato do Contratádo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

8.CLÁUSULAOITAVA-OBRIGAÇOESDOCONTRATADO(art'92',XlV',XVleXVll)

S.l.oContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstântesdestecontratoeemSeuSanexos'
assumindo como exclusivame;te;;us os riscoie as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇão

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)ComunicaraoContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadata
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com â devida

compÍovação;

b)AtenderàSdeterminaçóesregularesemitidaspelo.Íiscalougestordocontratoouautoridade
superior (art. 137, ll) .;;J;;ütesclarecimento ou informação por eles solicitados:

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por

todo e qualquer Oano iársaàãã CMA/ES ou terceiros, náo reduiindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o 
".ãi-p"lú'"ntà 

á" execução óontratual p"lg c-"Ifti:le' que ficará

autorizado " o"r.oni"r'Jo, 
-pala.entos 

deviáos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

d)QuandonãoforpossivelaverificaçãodaregularidadenoSistemadecadastrodeFornecedores
- slcAF, " 

.rp|."""' 
"ontiãtada 

'deverá àntregar ão setor responsável pela fiscalizaÇão do

contrato, iunto "o^ " fláià' fitóàtl para fins de fagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regutaridade ref ativaãêeõuridãJe Social; i1 c"niOao conjuntã relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa dâ união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estaduat ou Distritat aãáori.íi" à, sede do contrataao; n) certioao de Regularidade do FGTS

-ône; " 
5) Certidão úegativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

M
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e) Responsabilizar-se pêlo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençáo,' 
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

Égislação 
"rõ"ôifi.r, 

cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante'

flComunicaraoFiscaldocontrato'noprazode24(vinteequatro)horas,qualquerocorrência
anormalouacidentequeseveriíiquenolocaldaexecuçãodoobjetocontratual'

g)Paralisar'pordeterminaçãodoContratante,.qualqueratividadequenãoestejaSendoexecutada
de acordo com a boa tàcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as..obrigações

assumidas, todas as 
"ondiçó", 

exilidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

h)GuardarsigilosobretodasaSinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato:

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
' sua proposta, inctusive iúánto aos custos vàriáveis decorrentes de fatores Íuturos e incêrtos.

devendo comptementa_tãsl.rrá o pr"ri.to inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

pãra o atenoimento oo-ábpio da contratação, 
^exceto 

quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no at1. 124,11, d' da Lei no 14'133' de 2021'

'i)cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal'as
normas de segurança do Contratante'

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO lart' 92, Xll e Xlll)

9. 1. Não haverá exigência de gârantia contratual da execução

í0. cúusuLA DEZ - INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art' 92' XIV)

'10.'l.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4l33'de2021'oConÍatadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,quecausêgravedanoàAdministraçãoouao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratol

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

e)nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,

0nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontrataÇão,quando
convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

justificado;

h)apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraÇão' 
falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

M
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k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 201 3

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇóes administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parctal do contrato, sêmpre que

náo se justificai a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2o' da Lei);

b) lmpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
' 

a, b, t e g do subitem acima deste ôontrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas aS condutas descritas
'nasalínéash,i,j,keldosubiiemacimadêsteContrato'bemcomonasalineasb'c'd'e'feg'

que justifiquem á imposição de penalidade mais grave (art 1 56' §5"' da Lei)'

10.3. A aplicação das sanÇões previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

Oà iepaãçao integral do dâno causado ao Contratante (art 156' §9")

10,4'TodasaSSançõesprevistasnestecontratopoderãoseraplicadascumulativamentecomamulta
(art. 156, §7").

lo.4.l,Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazodel5(quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art 157)

.10.4.1 . Se a multa aplicada e as indenlzações cabívels .forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contiátáni" ao ôontratado, além da peida desse valor, a diferenÇa será

àescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8')

10.4.1. prêviamentê ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
, 
ser recolhida

administrativamente no prazã-mil;; d 30 ginta) diaá, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

10.5.AaplicaçãodasSançõesrealizar-Se.áemprocessoadministrativoqueassegureoContraditório
e a ampla defesa ao contrataJo,-olsàánoo-." ó pro."dimênto previsto no caput e parágrafos do art'

158 da Lei no 14 133, a" Zoá1, Wà-." pànriià"0". de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art' '156' §1") :

a
b

a natureza e a gravidade da infração cometidal

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aPerfeiçoamento de Prog rama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 133, de2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da CMA/ES que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no'12 846, dê

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito Procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

\§P
§\
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10.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizeda com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocai confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos SeuS admlnistradores e Sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de fato ou de

ãireito, com o Contratado, observados, em todos oS casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atuaiizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas' para fins de

puUíiciAãae no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas Lçels) 9 n9 Cad^astro Nacional

ãà erpr".". punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art '161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são [assíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lei no 14.133121.

11. CúUSULA ONZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

,11.1. o contrato Sê extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não aJobrigaçóes de ambas as partes contraentes'

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o contratante' quando

esta não dispuser de creAitos oiçámentários para sua continuidade ou quando entender quê o contrato

não mais lhe oferece vantagem

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a nátmcaçao ào contrataao'pãlo àontratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

1 1 .1 .3. Caso a notiÍicaçãO da nãO-Continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de àniversário, a extinÇáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicação.

11.2, o contrato pode Ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estip.ulad€S, ou antes do prazo

neiã nxaao poi atgum oos mãtivos previsios no artigó í37 da Lei no 14 133121' bêm como

amigavelmente, asségurados o contraditório e a ampla defesa'

1 1 .2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11 .2.2. Aalteração soctal ou a modificação da flnalidade ou da êstrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11'2.3.Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurldicacontratada,deveráSerformalizadotermo
aditivo para alteração subietiva.

11.3. O termo de rescisão' sempre que possível' será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos'

c) lndenizações e multas.
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RLOS RENATO VIANA
Presidente - CMNES

Contratante

M. RODRIGUES
L

M.J E
tratada

rz. cr-Áusut-l DozE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|I (art. Sz, vttt)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento deste exercÍcio, na dotação abaixÔ discriminada:

/ OO1OO101O31OO432OO1 33}O3}OOOOO - outros serviços de terceiros - 150000009999 - Ficha:

000010

12.2. A doiaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáriã respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92' lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

ãÀposiçOes contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA QUATORZE - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

14.2. O ContÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os. acrescimos ou

supiessões que se fizerem 
-nã"àrtatio", aie o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
.14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rgalizlqgs por simples apostila,

dispensa-da a ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

í5. CúUSULA QUINZE - PUBLICAÇÃO
.15.1. lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiÇões

previstas na Lei no 14.133121.

í6. CúUSULA DEZESSEIS - FORO (art. 92' §ío)

16.1. E eleito o Foro da cidade de Alegre/Es para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não poiir, ã", compostos pela conáliaçáo, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133121.

Alegre/ES, 0'1 de agosto de 2024.
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